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ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REG|STRO DE PREçOS No 007/2021

PROCESSO No 2645/2020

MoDALTDADE DE llcraçÃo: pREGÃo elerRôuco No oo1t2o21

oncÃo RespottsÁvEL pELo REGrsrRo: DEFENSoRTA puBLtcA Do ESTADo DE
sÃo peulo
OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREçOS PARA ENESTNçÃO DE SERVIçOS DE
AGENCIAMENTO PARA FORNECIMENTo DE PASSAGENS eÉReRs REGIoNAIS,
NAcloNAls E tNTERNActoNAts, coM ult-lzeçÃo DE stsrEMA tNFoRMATtzADo DE
cesrÃo DE vIAGENS (stsrEMA oruU^rg

pReÂMeuLo

A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE SÃO PNUUO, iNSCritA NO CNPJ/MF SOb O NO

08.036.15710001-89, com sede na Rua Boa Vista, no 200, CEP 01014-OOO, Centro da Capital
Paulista, neste ato representada pelo Coordenador Geralde Administração, Dr. Luiz Antônio
Silva Bressane, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, da Lei
Complementar Estadual no 988/2006, e no artigo 14, do Ato Normativo DPG no 10012014,
doravante designada ORGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas
apresentadas no pngCÃO elerRÔrulcO No oo1t2o21, para Registio de preços, por
deliberação do PREGOEIRO datada de 2110112021, homologada por ato da autoridade
competente, conforme consta do Processo no 264512020, devidamente publicado no Diário
Oficial, RESOLVE registrar os preços, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela
proponente classificada em ío lugar no certame acima numerado, a saber:

DETENTORAS DA ATA

DETENTORA 1 - EMPRESA CLASSIFICADA EM 10 LUGAR

Nome: Decolando Turismo e Representações Ltda. - ME

Representante: Levi Jerônimo Barbosa

RG: 861.598 SSP/DF

CNPJ: 05.91 7.540/0001-58

Endereço: SHCN/CL Quadra 110, Bloco C, lojas 34,44 e 46 - Asa Norte - Brasília/DF, CEP
70.753-530.

DETENTORA 2 - ADERENTE

Nome: Cerrado Viagens EIRELI - EPP

Representante: José Ricardo Moreira Oliviere Caixeta

RG: 2.324.344 SSP/DF
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Endereço: Setor SRTVN Quadra 702, conjunto P, sala 1 133 - Bairro Asa Norte - Brasília/DF,

cEP 70.719-000

clÁusuuR PRtMEtRA - oBJETo

1.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços consiste no registro de preços para prestação

de serviçôs de agenciamento para fornecimento de passagens aéreas regionais, nacionais e

internacionais, com utilização de sistema informatizado de gestão de viagens (sistema online),

o qual deverá abranger reserva, emissão, marcação, remarcação, cancelamento,.endosso e

"nir"g" 
de passagens aéreas, visando contratações futuras, em conformidade com as

e.peãfi"ações contidas no Termo de Referência (Anexo l), parte integrante e indissociável

da Ata.

CLÁUSULA SEGUNDA - QUANTIDADES ESTIMADAS

2.1. São estimadas as seguintes quantidades para contratação futura e eventual

Órgão

ITEM I ITEM III

Passagens Aéreas
Regionais

Passagens Aéreas
lnternacionais

CGA 100 10

EDEPE 20 10

2.2. A quantidade mínima para cada aquisição para qualquer dos itens é de 01 (uma)

passagem aérea.

2.3. As quantidades indicadas são meramente estimativas, de modo que o Orgão Gerenciador

e os Orgãos Pafticipantes não se comprometem a adquirir sua totalidade.

2.4. Deveráo ser respeitadas todas as especificaçÕes técnicas e as demais condições de

execução dos serviços contidas no Termo de Referência (Anexo l ) que precedeu esta Ata e

que dela fica fazendo parle integrante.

2.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços,

inclusive o acréscimo de quetrata o $1", do artigo 65, da Lei Federal no 8.666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA . ORGÃO PARTICIPANTE

3.1. Figura como ORGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços:

a) Escola da Defensoria Pública do Estado de São Paulo (EDEPE), localizada na Rua

Líbero Badaró, 616 - 4o andar, Centro, São Paulo/SP, CEP 01008-000.

CLÁUSULA QUARTA - PREçOS REGISTRADOS

4.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes:
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4.2. Os preços registrados têm caráter orientativo (preço máximo), cabendo ao Gerenciador
da aÍa, promover pesquisa prévia de preço que revele a conveniência da contratação.

4.3. Por ocasião da execução do serviço decorrente desta ATA, observar-se-ão, também
quanto ao preço, as previsões do Edital do PREGÃO ELETRoNICO No Oolt2o2'1, que a
precedeu e integra o presente instrumento.

4.4. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da execução do
objeto, incluindo tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais,
entre outros), seguros, despesas de administração, lucro, custos com transporte, frete e
demais despesas correlatas.

4.5.. Sempre que os preços registrados estiverem acima dos valores praticados pelo mercado,
o Orgão Gerenciador convocará a Detentora com a finalidade de negociar a redução dos
valores para adequá-los à realidade do mercado.

4.6. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis, salvo na hipótese prevista nos subitens
4.2 e 4.5 desta cláusula quarta.

cLÁusuLA QUTNTA - VALTDADE DO REGTSTRO DE PREçOS

5.í. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços será de 12(dozel meses, contado
a partir da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do
Estado.

5.2. A prorrogação da validade do Sistema de Registro de Preços será admitida até que se
alcance a prazo máximo de 12 (doze) meses, nele incluídas as eventuais prorrogações.

5.3. A gestão da ARP ficarâ a cargo do Departamento de Orçamento e Finanças da Defensoria
Pública do Estado de São Paulo, o qual controlará e fiscalizará a execuçâo do fornecimento,
bem como a regularidade da documentação pertinente, de modo a garantir o cumprimento
das obrigações assumidas pela Detentora.

5'4. O Departamento de Orçamento e Finanças monitorará os preços registrados através de
pesquisa de preços, consulta aos bancos de dados que contêm os preços dos serviços, trocas
de informações com outras instituições, cotações e licitações.

5.4.1. Os preços registrados serão publicados pelo Departamento de Orçamento e
Finanças no Diário Oficialdo Estado de São Paulo, periodicamente.

5.5. Durante o prazo de validade da Ata inexistirá obri gatoriedade, por parte do Orgão
por seu

meios
Gerenciador e dos Orgãos Participantes, de proceder as contratações exclusivamente
intermédio, de sorte que poderá, quando julgar conveniente, utilizar
expressamente contemplados em lei, sem que caiba à(s) Detentora(s)
recurso, assegurada preferência a esta tão-somente em ig ade de con
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S.G. Neste mesmo interregno, fica também garantido à Defensoria Pública do Estado de São

Paulo o direito de cancelá-la, se verificar quaisquer das hipoteses legalmente previstas para

tanto, garantidos à Detentora o contraditório e ampla defesa.

cr-Áusum sEXTA - cANcELAMENTo Do REclsrRo DE PREços

6.1. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas

nos artigos 20 e21, do Decreto Estadual no 63.72212018.

6.2. O registro do fornecedor poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa no prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses:

6.2.1. Pela Administração Estadual, quando a Detentora:

a) não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços;

b) deixar de firmar o contrato ou não retirar o documento equivalente no prazo

estipulado pelo Org ão Geren ciador/Participante, de forma injustificad a ;

c) não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se apresentarem

superiores aos praticados pelo mercado;

d) sofrer suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Estadual, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos termos do

artigo 87, inciso lll, da Leifederal no 8.666/93;

e) for declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Estadual, nos

termos do artigo 87, inciso lV, da Leifederal no 8.666/93;

f) for impedida de licitar e contratar com a Administração Estadual nos termos do artigo

7o, da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente

comprovados e justificados, por razões de interesse público ou a pedido do fornecedor.

6.4. O cancelamento será formalizado por despacho do Orgão Gerenciador, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada.

6.5. A comunicação do cancelamento do preço registrado, no caso previsto no subitem 6.2.1,

será feita pessoalmente ou por escrito, juntando-se o comprovante nos autos.

6.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar da Detentora, a comunicação será

feita por publicação no Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico, wrruw.defensoria.sp.def.br,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir de então'

6.7. A solicitação da Detentora pa"a cancelamento de preço registrado, que deverá ser
formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, não a desobriga da execução dos

serviços, até a decisão final da Administração, facultada a esta a aplicação das penalidades

previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.

6.8. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para

prestação dos serviços constantes do Registro de Preços.
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CLÁUSULA SÉÏMA . CONTRATAçÕES DEcoRRENTEs DA ATA DE REGIsTR9 DE
PREçOS

7.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de Preços estarão obrigados a celebrar
as contratações que dela poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital,
em seus anexos e nesta Ata.

7.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização
de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

7.1.2. Quando da necessidade de contratação, o Orgão Participante, por intermédio do
gestor do contrato por ele indicado, consultará o Orgão Gerenciador paraobter a indicação
do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços
registrados.

7.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante
a expedição de Requisição de Passagem Aérea.

7.2.í. Se, por ocasião da contratação, as certidões de regularidade fiscal e trabalhista,
estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por
meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularídade e
anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade
devidamente justificada.

7.2.2. Se não for possível a atualização por meio eletrônico hábil de informações, o
fornecedor será notificado para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua sìtuação
de regularidade de que trata o subitem 7.2.1, mediante a apresentação das certidóes
respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se
realizar.

7.2.3. Faculta-se ao Orgão Gerenciador e ao Orgão Participante a substituição do
instrumento previsto no item 7.2 por outro, com observância aos termos do que dispõe o
artigo 62 da Lei Geral de Licitações e demais disposições legais aplicáveis, e desde que
os termos do instrumento não colidam com o disposto no Edital e seus anexos.

7.2.3.1. No caso de substituição, a(s) detentora(s) deverá(ão) ser comunicada(s) previamente
da utilização de outro instrumento idôneo e, na hipótese de utilização do instrumento de
contrato, deverá ser utilizada a minuta contemplada no Anexo X do Edital.

7.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização do
pagamento dela decorrente, a inexistência de registros em nome do fornecedor no "CADIN
ESTADUAL". Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os
respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo Bo, SS 1o e 2o, da Lei
Estadual no 12.7 9912008.

7.3.1. A relação de apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ("TCE/Sp'),
o cadastro de sanções administrativas (www.esancoes.sp.gov.br) e o "Cadastro Nacional
de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS' (r,rnvw.portaltransparencia.gov.br/ceis)
deverão ser consultados previamente à celebração da contratação.

7.4. Após a pesquisa/reserva de passagens prevista no item g do
Detentora deverá retirar a Requisição de Passagem Aérea (ou a
Contrato) no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar do receb

Termo de Referência, a
ssinar o lnstrumento de
imento da
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específica, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Administração.

7.4.1. O prazo indicado no item 7.4 poderâ ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do interessado e aceita pela Administração.

2.4.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a Requisição de Passagem Aérea

(ou assinar o lnstrumento de Contrato) ou, quando solicitado o seu envio por meio

eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento dentro do prazo indicado

no item 7.4 importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

7.4.3. euando a Ordem de Execução do Serviço for encaminhada por meio eletrônico, o

prazo para entrega será de 2 (dois) dias úteis e terá início no dia útil posterior ao envio da

confirmação de recebimento, que será impressa e juntada aos autos do processo.

7.5. euando a empresa registrada, convocada dentro do prazo de validade da Ata de Registro

de Preços, deixar de comprovar a regularidade dos documentos indicados no item 7 do Edital,

ou quando não apresentar a situação regular de que tratam os subitens 7.2.1 e 7.3, ou, ainda,

se recusar a retirar ou receber a Requisição de passagem Aérea (ou assinar o lnstrumento

de Contrato), serão convocadas as demais com preço registrado, na ordem de classificação

das ofertas,-e assim sucessivamente, com vistas à celebração da contratação e atendimento

de seu objeto.

7.6. Caso a Contratada seja cooperativa, haverá rescisão imediata do contrato se constatada

a ocorrência superveniente da prestação de trabalho nas condições a que alude o artigo 1o,

$10, do Decreto Estadual no 55.938/2010, com as alterações do Decreto Estadual no

57 .15912011.

cLÁUsULA otTAVA - DocUMENToS INTEcRANTES DA ATA E LEGISLAçAo
APUCÁVEL

8.1- Para todos os efeitos de direito, para melhor caraclerização da execução do objeto, bem

como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigaçôes contraídas,

consideram-se partes integrantes desta ATA o Edital de Pregão Eletrônico no OO112021

acompanhado de seus Anãxos, constantes do Processo no 264512020 e, em especial, a
proposta Comercial e os Documentos de Habilitação da eventual signatária que concordou

em fornecer o produto pelo preço da primeira colocada.

8.2- A execução dos contratos decorrentes do presente Registro de Preços será disciplinada

pelas dispoéições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas,

especialmentsa Lei Èederal no 10.52012002, os Decretos Estaduais no 47.29712002 e no

63,.722t2018, os Atos Normativos DPG no 9012014 e DPG no 10012014, aplicadas

subsidiariamente as disposições da Lei federal no 8.666/1993, e da Lei Estadual no

6.54411989, nas atuais redações.

CLAUSULA NONA - DISPOSIçOES Crnns
9.1. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste Sistema de Registro de Preços,

as disposições estabelecidas no Edital e no Termo de Referência (Anexo l) que o
precederam, relativas aos prazos, às condições de local de entrega do objeto, às condições

de recebimento do objeto, à forma de pagamento e às sanções administrativas.

9.2- Os casos omissos nesta ATA serão solucionados com base
subsidiariamente, na legislação Estadual.
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10.í- Será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas
desta ATA. E assim, lavra-se a Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de igual teor e
forma, cujo teor foi lido e achado conforme pelas partes, vão por elas assinadas para que
produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada pelo do ORGÃO
GERENCIADOR e pelos representantes FORNECE com preços registrados
nesta Ata, todos abaixo indicados e id os.

São de 2021

D RIA DE SAO PAULO

LU'Z SILVA E

RAL DE ADMINISTRAçÃO
: Assinado de forma digital por

LEVI JERONIMO

/ eRnaosR:r+3s672o130

20130 'ï1ï*'021'02'0414:52:16

DECOLANDO TURTSMO E REPRESENTAçOES LTDA. - ME

LEVI JERONIMO BARBOSA

PROCURADOR

DETENTORA í

CERRADO VIAGENS EIRELI- EPP

JOSÉ R|CARDO MOREIRA OLIVIERE CAIXETA

TITULAR

DETENTORA 2

TESTEMUN

Nome: Jorge Menneh Nome
RGI

R.G. no
RG 1

R.G. Oficial deDiretor
[stado de $âoDepartamento Licltaçôes
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊruCIA

1. DO OBJETO

1.1. O presente se destina à constituição de Sistema de Registro de Preços para a aquisição

de passagens aéreas regionais, nacionais e internacionais, com utilização de sistema

informatizado de gestão de viagens (sistema online), o qual deverá abranger reserva,

emissão, marcaçãó, remarcação, cancelamento, endosso e entrega de passagens aéreas.

2. DOS CONCEITOS PROPRIOS

2.1. As expressões utilizadas no Termo de Referência e iniciadas por letras maiÚsculas terão

as definições específicas a elas atribuídos, no singular ou no plural, conforme segue (em

ordem alfabética):

a) Ata de Registro de Preços ou ARP: nos termos do Decreto Estadual no 63.722, de

Zl ae setembro de 2018, documento vinculativo, obrigacional, com característica de

compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores,
órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas

no instrumento convocatÓrio e propostas apresentadas;

b) Bilhete de Passagem Aérea: documento que materializa o fruto da contratação

celebrada entre a Detentora e a Contratante e é formalizado para transporte aéreo de

passageiro, de modo a se referir ao trecho percorrido (percurso entre origem e destino,

indepeìdentemente da existência de conexões ou da utilização de mais de uma

companhia aérea);

c) Contratada: a(s) Detentora(s) que efetivamente celebrar(em) a(s) contratação(ões)

decorrente(s) da ARP;

d) Contratante: órgão ou_entidade signatária do instrumento contratual, podendo ser o

Orgão Gerenciador ou o Orgão Participante, em conformidade com as condições para

contratação estabelecidas na Ata de Registro de Preços decorrente da presente

contratação, para o qual deverá ser faturado o serviço prestado pela Detentora;

e) Detentora: signatária(s) da Ata de Registro de Preços, nos termos da legislação

vigente;

f) E-Ticket: registro no sistema de reservas da companhia aérea que contém todas as

informações sobre o voo, o viajante e a forma de pagamento, acessível nos aeroportos

em todo o mundo;

g) Nota de Empenho: registro do comprometimento de despesa, o qual, nos termos do

áft. AZ da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, pode substituir o Termo de

Contrato para a instrumentalizaçáo da contratação;

h) Órgão Gerenciador: nos termos do Decreto Estadual no 63.722, de 21 de setembro

de ZO1B, órgão ou entidade da Administração Pública estadual responsável pela

condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da

ata de registro de preços dele decorrente;
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l; Órgao Participante: nos termos do Decreto Estadual no 63.722, de 21 de setembro
de 2018, é órgão ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de
Registro de Preços e integra a ata de registro de preços.

j) Passagem Aérea Internacional: aquela em que a origem e/ou destino estiver fora
do território nacional;

k) Passagem Aérea Nacional: aquela em que a origem e/ou destino estiver fora da
circunscrição do território do Estado de São Paulo;

l) Passagem Aérea Regional: aquela em que os locais de origem e destino estiverem
dentro da circunscrição do território do Estado de São Paulo;

m)Serviço de Agenciamento de Viagens: serviço consistente no fornecimento de
passagens aéreas, o que deverá abranger reserva, emissão, marcação, remarcação,
cancelamento, endosso e entrega de passagens aéreas à(s) Contratante(s), por meio
de disponibilização de sistema online;

n) Sistema de Registro de Preços ou SRP: nôs termos do Decreto Estadual no 63.722,
de 21 de setembro de 2018, é o'conjunto de procedimentos para registro formal de
preços relativos à prestação de serviços não contínuos e aquisição de bens, para
contratações futuras.

2.2. As expressões definidas no Termo de Referência guardarão seu significado quando
utilizadas no Edital e seus anexos.

3. DO ORGÃO GERENCIADOR DO SRP

3.1. O Sistema de Registro de Preços será gerenciado pela Defensoria Pública do Estado
de São Paulo, nos termos do Decreto Estadual no 63.722, de 21 de setembro de 2018.

3.2, Para fins de referência, informa-se abaixo o endereço do Orgão Gerenciador:

3.2.1. Defensoria Pública do Estado de São Paulo (Coordenadoria Geral de
Administração - CGA)

a) Endereço: Rua Líbero Badaró, no 616, CEP 01008-000, Centro da Capital Paulista.

b) CNPJ/MF: 08.036. 1 5710001-Bg

3.3. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, o Orgão Gerenciador comunicará à(s)
Detentora(s) o nome do responsável pela fiscalização da execução da Ata de Registro de
Preços, a ser escolhido dentre os servidores integrantes da lnstituição, bem como o respectivo
e-mail e número de telefone para contato.

4. DO ORGÃO PARTICIPANTE

4.1. Figurará na condição de Orgão Participante:

a) Escola da Defensoria Pública do Estado de São paulo (EDEPE).

4.2. Para fins de referência, informa-se abaixo o endereço do Orgão Participante

4.2.1. Escola da Defensoria Pública do Estado de São paulo:
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a) Endereço: Rua Líbero Badaró,
Paulista;

b) CNPJ/MF: 1 3.886.096/0001-89.
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4.g. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, o Órgão Participante comunicará à(s)

Detentora(s) os nomes dos responsáveis pela formalizaçâo das contratações e dos pedidos

das passagens aéreas, a serem escolhidos dentre os servidores integrantes de seu quadro,

bem como os respectivos e-mails e números de telefone para contato.

5. DO SERVIçOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS
S.1. A(s) Detentora(s) garantirá(ão), durantetoda a vigência da Ata de Registro de Preços,

além dos descontos promocionais concedidos pelas companhias aéreas aos quais tenha(m)

acesso, um valor único e fixo (ressalvada a hipótese de redução prevista no artigo 19, do

Decreto Estadual no 63.722, de 21 de setembro de 2018) para a prestação do serviço de

agenciamento de viagens, válido para passagens aéreas nacionais, regionais e

in-ternacionais, já considerados e inclusos todos os tributos e demais despesas decorrentes

da execução do objeto.

5.2. O valor a ser pago pela (s) Contratante (s) por cada bilhete de passagem aérea emitido

corresponde ao váloi do serviço adquirido, líquido de comissões pagas por companhias

aéreas (quando houver), acrescido de taxa de embarque e do valor referente ao serviço de

agenciamento, podendo ser calculado de acordo com a utilização da seguinte fÓrmula:

VF:VP-VC+SAV+TE

Em que:

VF = Valor da fatura (valor a ser pago)

VP = Valor Bruto da Passagem Aérea

VC = Valor da Eventual Comissão Paga pela Passagem Aérea

SAV = Serviço de Agenciamento de Viagens, para a reserva, emissão, marcaçáo,

remarcação, cancelamento, endosso e entrega de passagens aéreas

TE = Taxa de Embarque

S.3. O valor ofertado pela prestação do Serviço de Agenciamento de Viagens deverá ser

único, independentemente de se tratar de passagem aérea nacional ou internacional.

5.4. O valor do Serviço de Agenciamento de Viagens incidirá sobre todos os bilhetes de

passagem aérea emitidos, independentemente da companhia aérea, localidade, horário do

voo e classe escolhida pela(s) Contratante(s).

S.5. O valor do Serviço de Agenciamento de Viagens não poderá ser alterado durante toda

a vigência da Ata de Rêgistro de Preços, ressalvada a hipótese de redução prevista no artigo

17, do Decreto Estadual no 63.722, de 21 de setembro de 2018'

6. DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADES

6.1. Estima-se que, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderão ser adquiridas,

as seguintes quantidades de passagens aéreas
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dias da
efetuar

Passagens Aéreas
Regionais

Passagens Aéreas
Nacionais

Passagens Aéreas
Internacionais

CGA 100 200 10

EDEPE 20 150 10

6.2. A quantidade mínima para cada aquisição para qualquer dos itens é de 01 (uma)
passagem aérea.

6.3. As quantidades indicadas são meramente estimativas, de modo que o órgão
Gerenciador e o Órgão Participante não se comprometem a adquirir sua totalidade.

7. DO SISTEMA DE GESTÃO DE VIAGENS

7.1. O sistema online de gestão de viagens deverá:

7.1.1. Estar interligado diretamente com os siÍes:

a) Das companhias aéreas nacionais: TAM, GoL, ocean 44 Azul, Total,
Pantanal, Passaredo e TRIP.

b) Das principais companhias aéreas internacionais Aerolineas Argentinas,
Aeroméxico, Aerosur, Air Canada, Air China, Air France, American Airtines, British
Airways, Continental, Delta Airlines Emirates, tberia Airlines, Lufthansa, SouÍh
African, Suziss Aìrlines,TAP, tJnited Airlines, dentre outras,

c) Dos principais sistemas: GDS (G/obal Distribution SysÍem) ou CRS (Centrat
Reseruation SysÍem), tais como Amadeus, Navitaire, Argo lT, Reserue, Sabre e
TMS (Iravel ManagemenÍ Sysfem).

7.1.2. Suportar as operações de processamento, gerenciamento e acompanhamento
das requisições e emissões, bem como os dados a elas relativos, com desempenho
compatível com a carga, porte e demanda de trabalhos exigidos.

7.1.3. Dispor de armazenamento de dados em forma de busrness intettigence, de
maneira a permitir a emissão de relatórios sobre as transações realizadas, informação
de despesas, estatísticas e economias.

7.1.4. Possibilitar:

a) Emissão de comprovante de reserva;

b) Emissão instantânea do E-Ticket;

c) Marcação dos bilhetes nos horários estabelecidos, inclusive retorno, endosso,
desdobramento, reitineração, cancelamento e eventual substituição de bilhetes,
bem como qualquer tarefa associada a esses procedimentos;

d) Requisição de reembolso do valor de passagens emitidas, pagas e não
utilizadas.

8. DA FORMA E DAS CONDTçOES DA PRESTAçÃO DOS SERVTçOS

8.1. A(s) Detentora(s) deverá(ão)
adicional, para auto agendamento
semana, inclusive feriados,

fornecer sistema de reservas online, sem qualquer custo
, disponível 24 horas por dia, durante todos
para que a(s) Contratante(s) p
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pesquisas/reservas, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da assinatura da Ata de

Registro de Preços,

8.1.1. O sistema de reservas deverá ser disponibilizado para o Orgão Gerenciador e
para o Orgão Participante,via internef, com o fornecimento de login e senha individual

para acesso ao sistema, com validade mínima de 12 (doze) meses.

8.1.2. Para viabilizar a utilização do sistema, a(s) Detentora(s) deverá(ão) disponibilizar

instruções sobre o manejo do sistema aos funcionários indicados pelo Orgão

Gerenciador e pelo Orgão Participante.

g.2. O Orgão Gerenciador e o Órgão Participante poderão, apesar do acesso próprio à

ferramenta de auto agendamento, solicitar à(s) Detentora(s) a reserva, emissão, marcação,

remarCação, o cancelamentg, endosso e a entrega de paSsagens aéreas'

B.Z.,l. Na hipótese prevista supra, a(s) Detentora(s) deverá(ão) apresentar todas as

opções de voos de todas as companhias aéreas, com observação ao menor preço

praiicado, de acordo com a solicitação enviada por e-mail, fax ou outro meio hábil.

8.2.2. Em caso de indisponibilidade temporária do sistema aqui referido, a(s)

Detentora(s) deverá(ão) manter operadores habilitados para atendimento 24 horas, de

modo que as reservas em voos comerciais poderão ser requisitadas por telefone, fax ou

qualquer outro meio de comunicação, providenciando os respectivos registros no

sistema, em até 02 (dois) dias úteis.

8.3. A(s) Detentora(s) deverá(ão) apresentar a cotação do dia da solicitação com os mesmos

valores disponíveis nos sistemas das companhias aéreas'

9.4. o prazo para o envio da pesquisa de voos será de 2 (duas) horas.

B.S. euando da cobrança dos serviços prestados pela agência de viagens à(s)

Contratante(s), os valores referentes às eventuais comissões das companhias aéreas sobre

as vendas de passagens deverão ser descontados dos valores das tarifas das passagens

emitidas.

g.6. No caso de haver tarifas promocionais ou reduzidas nos dias para os quais forem

solicitadas cotações de preço, a(s) Detentora(s) deverá(ão) informar à(s) Contratante(s).

8.7. A emissão e envio por e-mail dos E-Tickets deverão ocorrer no prazo máximo de 2
(duas) horas, contadas da solicitação da(s) Contratante(s).

B.B. A(s) Detentora(s) responderá(ão) diretamente pela execução do objeto das

contrataç'ões celebradas com base na Ata de Registro de Preços e arcará(ão) com os danos

que cauóar(em) à(s) Contratante(s) e a terceiros, em decorrência de tais contratações.

B.g. O serviço para o qual se busca o registro de preços deverá ser prestado em

conformidade com as condições estabelecidas no Termo de Referência, no Edital e na Ata de

Registro de Preços, bem como de acordo com o quanto especificado na reserva e respectiva

autorização de emissão do bilhete de passagem aérea.

9. DO FATURAMENTO DAS PASSAGENS AÉREAS

g.1. As notas fiscais/faturas correspondentes às passagens aéreas deverão ser

apresentadas a cada uma das respectivas Contratantes, conforme as contratações

celebradas com a(s) Detentora(s).

9.2. 'As notas fiscais/faturas aludidas deverão conter os segu

aceitação do documento:

de não

c
l]-i
cô
oO

lL

n

trl
c\,
Õ

õ.Õs
d)
,5
p

:Q)
o*.x+

0ËLX

.:t;
Aõã:
oc
Aú
Zft
a{)
Eg

0íô
or >-

iì
oi;uO.
d\r
q-
Òa)
âúõô
o'"

La
6L

os
Gõ

,Y {õ
ô4
õ*
tsiu
o:Õc)
oís
ós

Ësle .J$fl1tì1rÌnlü íüi aíisinarjo tiigiÌahnentc pt:t ,lostt Iìir:;.:rdi; [v]*teìra Oliviere Ci.:ixeta.

frara vtlriíicar aç assittaitl:';ts.yá ac siÌç trtlps:1lyJlvu/-Uor1aídO;rssìnatrtli.ls.üOnì.bl:443 s rilrlize ir cÓt1ì,gcr 2EF:.7'fDlF A&BÊ'

a\
ISTO

I
\\('



Fls. Ne

&t DEFENSoRIA pÚeLIcn
Do ESTADo DE sÃo pnulo

Newoc.2645/2020

Ruhricâ .-

Coordenadoria Geral de Administração
Departamento de Licitações

deverão
s cabíveis

zsp.í
2EEí?. 5I}3F,,ABE]Ë

a) Data de aquisição;

b) Data da emissão;

c) Código da reserva (localizador);

d) ldentificação do bilhete (número E-Ticket, companhia aérea e itinerário);

e) Nome do passageiro;

f) Valor da tarifa integral, promocional ou reduzida do bilhete;

g) Valor da tarifa efetivamente paga;

h) Valor cobrado pelo serviço de agenciamento de passagens aéreas;

i) Valor da taxa de embarque;

j) Valor líquido da fatura;

k) Valor bruto da fatura.

9.3. Os comprovantes de emissão ou bilhete emitido deverão ser anexados às notas
fiscais/faturas, com a respectiva cópia da requisição, bem como cópia da fatura emitida pela
companhia aérea.

9.4. Documento autenticado comprobatório do pagamento de eventuais multas às
companhias aéreas, em razáo de emissão ou cancelamento de passagens, deverá ser
apresentado juntamente com as notas fiscais/faturas.

9.5. Caso o serviço seja recusado ou a correspondente nota fiscal/fatura apresente
incorreção ou insuficiência de quaisquer dos dados exigidos nos itens elencados supra, o
prazo de pagamento será contado a partir da data de regularizaçâo do serviço, ou do
documento fiscal, a depender do evento.

í0. DA TNSTRUMENTALTZAçÃO OeS CONTRATAçOES

10.í. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante
a requisição de passagem aérea.

10.1.1. Faculta-se ao Órgão Gerenciador e ao Orgão Participante a substituição do
instrumento prwisto no ltem supra por outro, com observância aos termos áo que
dispõe o artigo 62, da Lei Geral de Licitações e demais disposições legais aplicáveis.

10.2. Tanto o Orgão Gerenciador como o Órgão Participante serão responsáveis por suas
próprias contratações, nos termos do art. 15 do Decreto Estadual no 63.722, de 21 de
setembro de 2018.

íí. DA F|SCAL|ZAçÃO

11.1..A gxec_uç{o do serviço objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Orgão Gerenciador
e pelo Orgão Participante (para as contratações por ele celebradas), slm prejuízo da
fiscalização da própria Detentora relativamente à atividade de seus empregados, prepostos
ou subordinados, relacionadas à execução dos serviços.

11.2. Caso o Órgão Participante constate irregularidades na execução dos se
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14.{. A(s) Detentora(s) deverá(ão) estar devidamente
Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo (

contidas no site através do endereço:

í1.3. Sem prejuízo do subitem anterior, nos termos do art. 6o, S1o do Decreto Estadual no

6JJ22, de 21 de setembro de 2018, cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla

defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata

de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

própús contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

12. DAS IRREGULARIDADES, DO CANCELAMENTO E REEMBOLSO DOS BILHETES
DE PASSAGENS AÉREAS

12.1. Os bilhetes de passagens aéreas não utilizados serão cancelados sem nenhum ônus

para a(s) Contratante(s), sãMo se o pedido de cancelamento for efetuado fora do prazo

estabelecido pelas companhias aéreas.

12.2. A(s) Detentora(s) deverá(ão) informar, por escrito, no ato da emissão do bilhete e toda

vez que houver alteração, os prazos estabelecidos pelas companhias aéreas para o

"un."lurunto 
das pasrágens, sob pena de responder(em) por todos os encargos cobrados

pelos cancelamentos efetuados pela(s) contratante(s) fora do prazo.

í2.3. A(s) Detentora(s) deverá(ão) solicitar à companhia aérea o reembolso do valor das

passagens que não ìorem utilizadas pela(s) Contratante(s) e que tenham sido canceladas

dentro do prazo previsto para o cancelamento.

12.4. As condições, prazos e critérios para o reembolso dos bilhetes, total ou parcialmente,

não utilizadoi pela(s) Contratante(s) deverão obedecer integralmente as condições

estipuladas pela Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC).

12.4.í.A(s) Detentora(s) deverá(ão) fornecer documento que comprove o valor

efetivamente reembolsado pela companhia aérea, bem como o prazo determinado por

esta para a efetivação do reembolso.

12.5. O valor a ser reembolsado pela companhia aérea deverá ser depositado em conta

corrente indicada pela(s) Contratante(s), sendo de responsabilidade da(s) Detentora(s) enviar

à(s) Contratante(s) o comprovante de realização do depósito.

í2.6. Cabe à(s) Detentora(s) administrar os reembolsos de passagens, bem como descontos

concedidos, cancelamentos'e similares, junto às companhias aéreas, cujo prazo não deverá

ultrapassar g0 (noventa) dias, salvo justificativa apresentada pela companhia aérea.

12.6.1.Caso a(s) Detentora(s) não proceda(m) com o reembolso na forma estabelecida

na forma supia, a(s) Contratante(s) descontará(ão) automaticamente o valor

correspondente na próxima fatura a ser paga, não cabendo à(s) Detentora(s) nenhuma

reclamação, salvo motivo relevante aceito pela(s) contratante(s).

í3. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREçOS

13.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, cujo termo

inicial ("dles a quo") será a data da publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, nos

termos do art. ì9, do Decreto Estadual no 63J22, de 21 de setembro de 2018'

14. DO PAGAMENTO

s) e ativa(s) no Cadastro
CAUFES ntações
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14.2. O pagamento será efetuado mediante crédito aberto em conta corrente da(s)
Detentora(s) junto ao Banco do Brasil, no prazo de 15 (quinze) dias contados da entrega dá
nota fiscal/fatura correlata, contados à vista do Termo de Recebimento emitido por Servidor
responsável após conferência no tocante à conformidade dos serviços prestados.

14.2.1. Para fins de envio da nota fiscal/fatura no tocante às contratações feitas pelo
Orgão Gerenciador, a(s) Detentora(s) deverá(ão) considerar o endereço do Setor de
Protocolo da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, situado na Rua Líbero Badaró,
no 616, 70 andar, CEP 01008-000, Centro da Capital paulista.

14.2.2. Para fins de envio da nota fiscal/fatura no tocante às contratações feitas pelo
Orgão Participante, a(s) Detentora(s) deverá(ão) considerar o quanto ind-icado no Edital.

14.3. Constitui óbice ao pagamento a existência de legistros em nome da(s) Detentora(s) no
Cadastro lnformativo dos Créditos não Quitados de Orgãos e Entidades Estaduais do Estado
de São Paulo ("Cadin Estadual"), o qual deverá ser consultado por ocasião da realização do
pagamento.

14.4. Em razão dos serviços decorrentes das contratações, a(s) Contratante(s) pagará(ão)
à(s) Detentora(s) o valor correspondente aos bilhetes de passagens aéreas regionais,
nacionais e internacionais discriminados em fatura e efetivamente fornecidos.

í5. DAS OBR|GAçOES DA(S) DETENTORA(S)

í5.1. São obrigações da(s) Detentora(s):

a) Executar os serviços em tela em conformidade com as condições, prazos e
caracterÍsticas contidos no Termo de Referência;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços em tela e executá-lo em respeito à
legislação e regulamentação pertinentes em vigência, com a aplicação da melhor
técnica, zelo, diligência e economia;

c) Aplicar o valor cobrado pelo agenciamento em todas as tarifas de bilhetes de
passagens aéreas regionais, nacionais e internacionais, de acordo com as condições
estabelecidas no Termo de Referência;

d) Utilizar o valor da tarifa mais econômica, seja ela básica ou promocional, bem como
repassar integralmente à(s) Contratante(s) todos os descontos promocionais
concedidos pelas companhias aéreas e que incidam sobre o valor das passagens;

e) lnformar à(s) Contratante(s) todos os benefícios e vantagens oferecidos pelas
companhias de transporte aéreo e garantir o atendimento por aquelas de menor custo
disponível para o dia, horário e destino requisitados;

f) Emitir, reservar, marcar e remarcar as passagens aéreas, fornecendo os bilhetes
(físicos ou eletrônicos) sempre que requisitado pela(s) Contratante(s), e,
alternativamente, dirigir-se ao aeroporto sempre que haja falhas que impossibilitem a
emissão eletrônica do bilhete de passagem aérea;

g) Apresentar mensalmente tabela de preços das concessionárias de serviço de
transporte aéreo relativa ao mês da prestação dos serviços, bem como a tabela
atualizada de voos e substitui-la sempre que ocorrerem alterações, com a alva de
que essa obrigação será dispensável se as informaçõ
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disponibilizadas na internet, a menos que haja pedido expresso da(s) Contratante(s)

nesse sentido;

h) Emitir relatório quinzenal do número e valor dos bilhetes emitidos, observados

sempre os regulamentos legais vigentes à época da emissão dos bilhetes, para as

tarifas promocionais;

i) Comunicar, por escrito, a impossibilidade de atendimento à solicitação da(s)

óontratante(s), com a informação adicional acerca das possibilidades de fornecimento

em condições diferentes, desde que sejam mais vantajosas;

j) Manter um serviços expresso de entrega e retirada de documentos que forem

solicitados pela(s) Contratante(s);

k) Disponibilizar o número de celular de, no mínimo, 02 (duas) pessoas a resolução de

eventuais problemas;

l) Relatar ao Órgão Gerenciador quaisquer irregularidades observadas relacionadas

com a Ata de Registro de Preços;

m)Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições que

permitiram sua habilitação quando darealizaçáo do certame;

n) Comparecer, sempre que convocada, no local, data e horário designados pela(s)

Contratantes, por meio de representante legal ou preposto, para prestar

esclarecimentos ou resolução de quaisquer problemas relacionados aos serviços em

tela;

o) Reembolsar, pontualmente, às concessionárias o valor dos bilhetes e ordens das

pâ5"g"nr, de modo a eximir a(s) Contratante(s) de quaisquer responsabilidades por

eventuais inadimplementos de suas obrigações;

p) providenciar a imediata correção de falhas, deficiências ou irregularidades

ôbservadas pela(s) Contratante(s) durante a validade da Ata de Registro de Preços;

q) Apresentar, quando solicitado, justificativa quanto ao não cumprimento dos serviços

em tela;

r) Responder por todos os tributos, emolumentos, seguros e contribuições que incidam

ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o serviço em tela;

s) Ressarcir a(s) Contratante(s) por quaisquer danos que seus empregados tenham

causado, independentemente de colo ou culpa.

15,2. É vedado à(s) Detentora(s):

a) Utilizar as informações às quais tenha acesso em virtude de sua condição em

benefício próprio ou alheio, ou em trabalhos de qualquer natureza, nem divulgá-los sem

prévia autorização por escrito da(s) Contratante(s);

b) Subcontratar, total ou parcialmente, as obrigações assumidas, cedê-las ou transferi-

las a terceiros.

16. DAS OBRIGAçÕES DO ORGÃO GERENCIADOR

16.1. São obrigações do Orgão Gerenciador:

a) Realizar ampla pesquisa de preços periódica, com o
efetivamente praticados pelo mercado e contrastá-los com

ARP;
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b) lndicar os fornecedores sempre que solicitado, obedecendo a ordem de classificação
e os quantitativos de contratação definidos pelo Orgão Participante do SRp;

c) Conduzir os procedimentos relativos à revisão dos preços registrados e a aplicação
de penalidades de sua alçada, nos termos do Decreto Estadual no 63.722, de 21 de
setembro de 2018.

12. DAs oanlcnçoEs Do oncÃo pARTtctpANTE

17.í. São obrigações do Orgão Participante do SRP:

a) Formalizar suas próprias contratações, às suas expensas, nos termos do Decreto
Estadual no 63.722, de 21 de setembro de 2018;

b) Conduzir os procedimentos relativos à aplicação de penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do Decreto Estadual no 63.722,
de 21 de setembro de 2018;

c) Consultar o Órgão Gerenciador, por intermédio do gestor da ARP, quando
necessidade de contratação, a fím de obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos
a que este se encontra obrigado e dos preços registrados;

d) Encaminhar mensalmente ao Orgão Gerenciador as informações sobre as
contratações efetivamente realizadas;

e) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao Órgão Gerenciador ou à Detentora;

f) lnformar ao Órgão Gerenciador quando o fornecedor inadimplir com suas obrigações
decorrentes da ARP;

g) lnformar ao Orgão Gerenciador quaisquer anormalidades verificadas na prestação
dos serviços em tela.

í8. DAS OBR|GAçOES COMUNS

18.í. são obrigações comuns ao orgão Gerenciador e ao orgão Participante:

al Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas durante a Ata de Registro de
Preços e pelas contratações dela decorrentes;

b) Observar os limites quantitativos individualmente estimados para a contratação;

c) lndicar formalmente o gestor e/ou fiscal para o acompanhamento da execução da
ARP e das contratações que dela advierem;

d) Prestar aos empregados da Detentora todas as informações e esclarecimentos
solicitados que sejam pertinentes à natureza dos serviços em tela;

e) Orientar os usuários que terão acesso ao serviço visado para bem utilizá-lo e em
conformidade com as informações prestadas pela Detentora;

f) Efetuar o pagamento das obrigações por si assumidas, na forma e prazos previstos.

í9. DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

19.1. A inexecução total ou parcial do contrato, assim como a ocorrência
hipóteses constantes no artigo 78 ensejará a rescisão, na forma defini

ualquer das
o artigo

acarretando as consequências enumeradas no artigo 80, s da Lei
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19.2. A Contratada sujeita-se à sanção prevista no artigo 7o, da Lei do Pregão, e

subsidiariamente, às previstas nos artigos 81, 86, 87 e 88, da Lei Geral de Licitações.

19.3. As sanções de que tratam os itens 19.1 e 19.2 poderão ser aplicadas juntamente com

as multas previstas no Ato Normativo DPG no 90, de 05 de agosto de 2014, garantindo o

exercício de prévia e ampla defesa, e deverão ser registradas no CAUFESP, no "Sistema

Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas e-Sanções"
(wwr,v.esancoes.sp.gov.br), e também no "Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas - CEIS'.

19.4. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

19.5. A Contratante poderá descontar das faturas os valores correspondentes às multas que

eventualmente forem aplicadas por descumprimento de obrigações estabelecidas no Edital,

seus anexos ou no termo de contrato.

{9.6. A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou

corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração

de processo administrativo de responsabilizaçáo, nos termos da Lei Federal no 12.846, de 01

de agosto de2013, e do Decreto Estadual no 60.106, de 29 de janeiro de2014, sem prejuízo

da a-plicação das sanções administrativas previstas nos artigos 87 e 88, da Lei Geral de

Licitações, e no artigo 7o, da Lei do Pregão.

19.2. A aplicação das penalidades não impede a Contratante de exigir o ressarcimento dos
prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela Contratada.

20. DA VALIDADE DAS PROPOSTAS

20.,1. Avalidade da proposta deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar de sua

apresentação.

Licitações, 27 de outubro de 2020

Livia H. Akamine Tanaka

Oficiala de Defensoria Pública

{Í)

ri
ír"1

€
LL

Õ
f)
Õ
ul
llj
c.l

.9õ
'Õ()
o
d)
,N
E

o:;.x+(9 ì.i{Jq
iDË
!:

.à y;
Õs
{)c
od
2.fi
o9
Eg
:6

Cíd
gã
:ë
9eruA
üa
C-
dQ)

-ço

J>
9o
Éü
4S
4C
F'íi

Ô4

a9
õ=
ÕqJ

oí!
tuÉ[, rì..q,

Êjrìte íJccunleÌ110 íoi a;sinado tiigilalrnente pc't ,.lt.rst'r Íìicaidr: Mortlira OlivÌor+ Caixela.
Para veriíicar as assirraiuras'rá ao sile httpsrllwu/w.úôrt*ldeasgÌttatrtras.conr.br:443 e trtilize o côdigo 2FEü-5D3F

v)4

/SÍo

18



Fls. Ne

&l DEFENSoRIA pÚgLIcR
Do ESTADo DE sÃo pRuI.o

nsprcc.2645l2O2O

Rubrlcâ 

--
Coordenadoría Geral de Administração

Departamento de Licitações

f, Fe*rlsrrl*
iJ; 5$ {àí} 3#."}r íi4$4 jb st {e ri 3*3t $d57
? çt x r 1í] [3í-oe$ c I {ì,tA d4 - ÂsÂ N#fìïF

ANEXO II

t$risffro

ÁTVEã'O TI

PR(}?€frÀcot{ãRcÍ"âL

rnncÃo er.ETnôr.lrco tr oorlsüzl

s&ocEssolf ?j4ã/üe

Õbilttr: Rryístro dc Praçoa pue egririfc d* grsrçens eérerr regiooris" aeciaorà
e ìrrtsnaciaoaig

la:io Soci.*l DecohndoTrúmco e Regxeantaçôe: I*de-EPP
Cb{PJ: 05.91 ?. F1010ú01-58
lnscri$e Ertrdrr"l 0?.53Õ.0ã4l0OI .0ü
fsd€!êçlr: SCLN 1t0 Btoc{r C loia 44*A* Nürê *BÍalÌa/DF
ErÉrdc I)F CEII ?0"?51530
X::ponsírelgara cont*tocJ*elerx Tataatino/ Í{a:ú Ixarta
ïelafrap: dl JO3Í5480 S-üriL lhiteceo{l}drco&ado"coo-br

cnseat'*çÒes *ËfiÍ:t.ÍF,frs$
:: Õ: 1xeços acirna sâo ü*ai: e ixJes *:6r: inc&ridos Ècdar es desç**.a: cor*e*nçnt*: à
gr*st*çào dos ser.dço:, taì: caora €úcü.gpl soeiai:. trnnsPate- sào de obran eqrriga.rrentos,
gslisiillrËE ti*rìca, beixËrÉot * de:pasas bdiretq trilc*os on qrraìsExr orra*: irxidêccilr;

n

u_l

câ

LLsl
Ê
fJ
Õ
til
N
ô
.9
T.Õ
()
O
ô

-N'ã
ã

:Q)

o).iX;
u..q
otr
ov
OgpÊ
()c
0a

Õq)
õg

.9h
úo
9tsx3.ã>
Lìo::
4O_

g-
0í)

5"5
a.^

f5
6Sqt

oÕ
;L

oËÕOë>

I nlggt$191çntrs..+rlelo;xn6s. g6p 5;
B lRÕebo*i.r:tlÉíne{c:fl r',rÌÊ çÍìm. br

[JRÁSI tl {.1ïí:ì: Ff}7âf,.53*

{isle'Jlcunrnrrlr: íci assinarJc digiialmcnts pr,'r 
"lssn lìicalrJo Írli;rcÍra Olivrorc Cl;

i: i;ócÍìgci 2çEi, SDlF-AfiBE

T"çod*p*Aea

\ãlor cobrrdlr gelo *<silo ae Aaacàmrto

Sâd€ Yalar nqitirio YLloebkl

?a:*geas Á&ea: Rngio:uis 1?0
l$ü,01 Ë$ 1â

Fa*sagrn: .ââa: InHo*cioruis ?ü
Râ0.01

R$ü;s

Velar to*d depogoca n$ I JS {ï.ïm n.rl e qrãrúdÍr ôatt*l:ó6}

Patl vcriíioar at agsinairtras .;á ao sile lìitpsi1/y/!*/y/.ilor1aldea gsinahrras.c{x}Ì.br.44:l t} q
/SÀ- 19



tls.

&t DEFENSORIA PÚELICR
Do ESTADo DE sÃo Pnulo

t ilÍsíìrJ; Ír'ìeì1lo i*rj8çol*nqi<r.**nr. f,ir

ll têÕetlooÍi.s{}rnlSocof ando"cor*.br

no woc.2645l2O2O

Rubíica 
-=-

Coordenadoria Geral de Administração
Departamento de Licitações

t Dsi:alsrrdcr

#J ls {61) ilç31 5dã{ Ë $í t61} it0í1.$45}
? üLí.* 11* tiL{}*S ç LtlJÀ 44 ' ASÀ Ni:Íï'l È

RËÁÍì1' tÂ/Rí: nËp' ïn7Ë1"q:líl

RIA

4\LI Á e de 90 $rorental ilias ã costâÍ & dâte

arrixìmr pxgl ç16 apreseirtlqâo:

3i Segle a*esa r indicaçãc do nri'sero de Cooh Ç.orreote e AgËncia da hstituiçâo E$aâcêiÍf,

Euoo do Bresil Sá eo Ere sosros correntittar"

B*sco do Brc$i -Agêocia:3$&9 Ç/C; 12tr3&8

Fela preserrte, âpÍeËêütãrno$ e srrborcleano* â ryreci*$o de ï'ogse* SeohoriaE. nosge

froposta relaüça á ticiteçâo em çigrafe asxrcrindn btein resporsrbilidede por guiqtter
esor or omisãões qÊ Yeabãü re{ veriãcadoq ru *ua plepareçio-

Representnnle pela aoainttrua do conüstol

ìSoorc: Leti Jeróoimo Baôosa
RG: 86r.598SSPIDF
CPF: 3+5.5ó7.301-30
Natrualidadp: Dacianópdis * GÕ
Naciodidade: Blreiteiq

FrasrLia, tl de iaaeiro dc 3021.

Lcvt .l ERoN I Mo 
ffi1àïi,:#ïma 

d,s,tar

EARBOSA:343 5 sAnBostu:143567201 30

6?2ü130 iiã;ïi#,''
DECOI.àNDO TLIRI5IíO E REPRESEã{TAçÕEs LTDÀ;ËSP

Ixr:i Jerôninro Earbosa
Diretor

RG: $r.598 SsP/IlF
CPF; }{J.5ó7.201-3O

<n
tr)

to
cO

u
m
Õn
(j)
ìrJ
UJsi
ô
.9õ.Ò
0
o
c)
,N
'ã5

:4)
g)ï
6ii

eË
z;
AõÃ:
q)c

ã4
o-P
EY:s
iYN
o{2iiì-ì9ú
c-ô()
ìË^
D'-

9oU6
6L
C-
4SúË
.lJ (õ

oóËsok
Fõ

OOE>
0íõ
dG

LLJ â,,

ilslr) docrjlri{Ìllo íoi asiinaiçi tjii;iiairnenb írot Jusr,r íìicardo Mi:reìra {)livic-ril O.ìixí,tã.

frara veriíicar as ãssitlaulì'as,",á'ac sílo tìttls:llvisrv/.portâ'de.lssinatltlas.conl.br:443 e trtilize o código 2Ë89-lil)3';-48ts ,s10

20



Fls,

Ne P.oc. 2645/2020

Rubrica

&t DEFENSoRIA pÚgLIcn
Do ESTADo DE sÃo pnulo

Coordenadoria Geral de Administração
Departamento de Licitações

VfAçENg
tnÕpô6Ír cÕL€Êcnl

Ë1116*! lúüurÁ ga ãÍ^oo x rloprwç
xrctro ct rrna{no n! 6#"ê021
FRoCêI3O 1126ó51!010

oôitor Éegi:trc d* lreços ptra aqurrÇo de pa:segrns :*ea.: regonab, aacionris e ínternacioÍ1ris

llêlne dr amFrÉlar õ€rrido yÈgÊnr Éargii-fpF cÀ*Jr t6.?:1.1891w01-to
gndÊrèçolsfiÌ1Jt{qD.?o2conj,pSí. r13i"^sã xo*e"nn:ília.torcêpr }o.?lgeoo TÉièfoÊÉ:{61} 12cì.44t!
E-mâi! Ce.rid0@<êfÍãdgí 3Êêr!.tÕín.iÌ

i5:t.99 {Qua:ro

o65rÊvÀçqr5 pf FliHEr{ï5
1) Sr píÊçor ãcima sio inaì: * neles r:Cc inclaideg todai Bs d€rF€rãr concârn€fltes à presta$o do: rerriço!. tãis cgfia ls€.tgoE 5al€iaiê

hdiretã5- tnbürô, ou quàiiquÊr !{iÍãs inçkÍèüês;
;aixin: para :r.la rpcurena;ão:

3! 5€âue ãns:ã ã inècaçâodo nún*lo da Caa}fã corfentÊ â ,r€âi<i* dr ln*ifiitãÒ tfl*i,ceìrâ Bãnco do SÊril tá em qu* somos corrÊfiÈistã!,
Dãdor dâ dã ,\tr d* ó*

orooç *rrreinnS: !rno: !.ncp do inril lgüncir te: :gttr{ ootlt nì:4!l}l"o
Pèla tÉ€5e*te. ipÍerênãm{t c rubtnet€mor i epreciaçic d€ vas:i; s.*nhsrirs, nc$ã frcpasta relrti'rr i lìcitaç:o em epÍrgnfu
ìnieira responsabiliCade par çuaisquer *rros crJ onis6es que tenhlrn ser yeríl.csdo: na sua prepanç:.1.

Erór:]iã, Ì1de Jin€írc

traa:port:: mãc de cbr*. eguig*mento'. ãssirtêr'!.b Ìéríìi(*, beneirjo! € desprsãt
li À prê!êitç FrÕpÕsÌt È yiliJa prlo prdodc de 90 í&rr*ntel dier r conur da datr

crRR/Arl()

-;ãi,**rieiqr*
ì{:.ltr lr$úll
$uii,aq**'

lúa trrúdôlroek g.LnCâú
0Í'. tt€ ?r1,?t

t16 p..; ij r r:i;;.1r
{i$rtrr.}i. 1_r I !l I ih1

r,.. ;'1.
CSRRADO VIÂGË}{s EIREU . €PP

5RïVN qO ?0a C{)NJ p 5L 1133 Eddcio Br:rs'lia Radrc Cenbr

Èï

€
n
!u

L
aa

q]
o
trl
IJ
tu.-

<)
.3c.Õ
o
.J

-N
Ç

:Q)

X.:

C)€
úÊ
dlH'5Y
og
roÊ
(l)s

<o
ôq)

if li
Õèut<
-ì .ìçìo;;uo.

c-

!o
õ)sã.s
ô.^

6tK.Ji

c)4
0*
FÜ:=
0õ
to&

9
&.

I
t

.a

:11

Í
í

.:sera{qaÉ{;r*qÉ&rrsrliË +Ff; fã!p#**ï *{}tr6ïRf€l 32O: 440! eíìrw
.::,.:rr :iì-:rHi?Í;,Jès'!;ìÈ!9fórst3ft tffffi õ?lí9}:étvdô*?Ì 3

ftfs rJorurr.r*ilto íc1 as:;irriirJ* rikjtial*wntt: por' ,.1t.:sr,: [ìicaidii ii{r;rt,'ir;:i {jlivior(;
Irarl .r.-.riÍ;car a3 ãssi,1âitiías .;á ac sikl irt{ps:1lulr,:w.norlolcJti#ssiriartlrras.,;txt ú \.ilit:7-C. o o Zï:.ç.ir-

vÁâon f*BrâsÕ ËËfÕ ctâvtft uf Âüf ÍtttÂláËü?s

Q{rÂ$?tcâDt

.

Itrrytnq **rs lüFAeoa tt0 a5 0,o1 ns 1.20

gsrÊqsn{ À{ôrcã* ihcrïïe{r 3!ô e$ ô.ô1 frs 3.3$

ksatta{ Áó*rç kqsnrC*crd: 1ú Rs 0.o1 eá 0"?* :í,

t{ôr!€
tlãrbnãlidrde ürgRASILÊIRO

tsttdr riril 50rtÉtno
frc{içsãc ÀDl.uft rtïÊÀeo{ ôÈ ËM9ÈËrÁl *: L'

ôêrao ËrâiïoF flrr\NeEÊo
NG :32{nt4gsPrhf
cpf 01ï.716.791-?s
t-ftaìl .iãdsP€ÊrrèdÊ.??ã genr.iÈ!r,br

E/SF, 2L



&t DEFENSORIA PÚgLICN
Do ESTADo DE sÂo pnulo

ruP Proc. 2645/2020

Coordenadoria Geral de Administração
Departamento de Licitações

ANEXO III

ATO NORMATIVO DPG NO 90, DE 05 DE AGOSTO DÊ2014

Disciplina os procedimentos voltados ao processo administrativo
sancionatório previsto na Lei Federal no 8.666/93 e na Lei
Estaduat no 10.177, de 30.12.98, no âmbito da Defensoria
Púbtica do Estado de São Paulo, e dá outras provìdências'

Considerando a autonomia administrativa da Defensoria Pública, instituída pelo $ 20 do artigo

134 da Constituição Federal;

Considerando o disposto no artigo 19, inciso XXl, da Lei Complementar estadualno 988/06;

Considerando a necessidade de uniformizaçáo do fluxo dos procedimentos regulados pela

Lei Estadual no 10.177 , de 30.12.98;

Considerando a necessidade de observação do devido processo legal, nos termos do inciso

LV do art. 5o da Constituição Federal e nas Leis federais no 8.666/93 e 10.52012002;

Considerando a competência concorrente da Coordenadoria Geral de Administração, da

Assessoria de Convênios e da Escola da Defensoria Pública do Estado para a prática de atos

e instauração de procedimentos de apuração de infração de contratos e outros ajustes no rol

das atribuições de cada órgão.

O DEFENSOR PUBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, com fundamento

no artigo 19, I e ll, da LC no 988/06, resolve:

CAPíTULO I

DlsPosrçoES GERAIS

Art. 1o. O processo administrativo sancionatório previsto na Lei Estadual no 10.177, de

30.12.98, obedecerá ao disposto no presente Ato e deverá ser observado nas hipóteses de

violação às normas estabelecidas na Lei estadual no 6.544, de 22 de novembro de 1989; nas

Leis Federais no 8.666, de 21 .06.93, e no 10.520, de 17.07.02, bem como em outros diplomas

legais aplicáveis às contratações, aos convênios e outras modalidades de parceria firmados
pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo.

Parágrafo Único - Aplicam-se subsidiariamente as normas da Lei Estadual no 10.177, de

30.12.98.

CAPITULO II

DA FASE DE CONHECIMENTO

Art.20. Verificados os indícios de ocorrência de infração às normas referidas no aftigo 1o

deste Ato, o Defensor Público ou o servidor responsável pela condução do processo

administrativo licitatório, ou pelo acompanhamento e fiscalização da
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Sío - A representação poderá ser precedida de diligências voltadas à apuração preliminar dos
fatos e das circunstâncias envolvidas na conduta praticada pelo licitante, pelo contratado, pelo
conveniado ou pelo ente parceiro, que será designado por interessado na autuação.

$2o - Após as diligências preliminares, persistindo os indícios, o representante deverá relatar
a conduta do interessado, os motivos que justificariam a incidência de sanção administrativa
e seu fundamento legal, contratual e convencional, conforme o caso.

$3o - Qualquer pessoa poderá trazer à Defensoria Pública do Estado informações e notícias
de fatos que possam caracterizar as infrações administrativas passíveis de apuração em
procedimento sancionatório.

$4o'As autoridades competentes para instaurar o procedimento sancionatório e também para
proferir a decisão são o Defensor Público Coordenador Geral de Administração, o Defensor
Público Diretor da Escola da Defensoria Pública e o Defensor Público responsável pela
Assessoria de convênios, de acordo com suas respectivas áreas de atuação.

Art. 30. Oferecida a representação, a autoridade competente deverá instaurar o procedimento
sancionatório, mediante edição de portaria, que conterá, com o maior detalhamento possível:

I - a identificação dos interessados;

ll - a narração dos fatos que constituem a conduta irregular a ser apurada;

lll - a remissão às normas legais, contratuais e convencionais violadas e à sanção aplicável;

lV - o prazo e o local para apresentação da defesa.

Sío 'A portaria de instauração será instruída com os documentos necessários a provar as
irregularidades apontadas, sem prejuízo dos demais meios de prova que serão utilizados em
fase própria de instrução.

S2o 'A Administração poderá se utilizar de fotografias ou qualquer outro meio mecânico ou
eletrônico, bem como de laudos técnicos, a critério da autoridade que instaurou o processo,
a fim de materializar a irregularidade.

Art. 4o. lnstaurado o processo sancionatório, os autos ficarão a cargo da Comissão
Processante Administrativa ou de servidor, a quem incumbirá a realizaçâo dos atos de
expediente para o seu devido processamento.

Art. 50. O interessado será citado por carta com aviso de recebimento, podendo, no prazo de
15 (quinze) dias, a contar do recebimento da carta:

| - oferecer defesa, indicando os fatos e fundamentos de direito que embasam sua
irresignação;

ll - juntar documentos;

lll ' indicar outros meios de prova pretendidos, com rol de testemunhas, se oral, e assistente
técníco e quesitos, se pericial, justificando sua pertinência.

$1o ' Frustrada a citação por carta, a mesma será feita por edital publicado no Diário Oficial
do Estado, contando-se o prazo previsto pelo caput da efetiva publicação.

$2o ' Toda a prova documental deve instruir a defesa, de modo que a juntada posterior de
documentos deverá ser motivada quanto à indisponibilidade da prova no momento próprio.

$3o - Existindo necessidade de juntada de documentos aos autos pela Adm
momento posterior ao início do prazo de defesa, ao interessado será co
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(sete) dias para sobre eles se manifestar, se maior prazo não lhe for assinado pela presidência

da CPA ou servidor designado em razão da complexidade da prova'

Art. 60. Transcorrido o prazo de defesa, a CPA ou o servidor designado deverá remeter os

autos à autoridade competente para:

| - deferir ou indeferir, motivadamente, as provas postuladas ou produzidas pelo interessado;

ll - determinar a realização das diligências que reputar pertinentes ao esclarecimento dos

fatos;

lll - designar audiência de instrução, ou

lV - declarar encerrada a instrução em caso de revelia, se a representação estiver

suficientemente instruída ou se todas as provas já estiverem encartadas aos autos.

parágrafo único - As provas somente poderão ser indeferidas quando ilícitas, impertinentes,

desnecessárias ou protelatórias.

Art. 70. Em caso de dilação probatória, o interessado será intimado para:

I - acompanhar a produção das provas orais, com antecedência mínima de 2 (dois) dias;

ll - formular quesitos e indicar assistente técnico, quando necessária prova pericial, no prazo

de 7 (sete) dias.

AÉ. Bo. O órgão competente para instrução poderá requisitar informações de outros órgãos

diretamente,-independentemente de vinculação hierárquica, mediante ofício ou envio dos

autos do procedimento sancionatório.

$ío - Durante a instrução, será concedida vista dos autos ao interessado ou ao seu advogado

ãevidamente constituído, mediante simples solicitação, sempre que não prejudicar o curso do

procedimento.

S2o - A concessão de vista será obrigatória no ptazo paru manifestação do interessado ou

para apresentação de recursos.

Art. go. Concluída a instrução, o interessado será intimado para apresentar, em 7 (sete) dias,

suas alegaçôes finais, para as quais terá vista dos autos.

Ar1 i0. Decorrido o prazo estabelecido no artigo anterior, com ou sem as alegações finais,

os autos serão relatados e encaminhados à Assessoria Jurídica da Defensoria Pública-Geral

para análise e parecer jurídico, que será proferido no prazo de 20 (vinte) dias.

Art. 11. Com a análise jurídica, os autos serão submetidos à autoridade competente, que

deverá proferir decisão devidamente motivada, no prazo de 20 (vinte) dias.

CAPíTULO III

DA FASE RECURSAL

AÍt. 12. Da decisão proferida pela autoridade competente caberá recurso ao Defensor
público-Geral, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da carta de

intimação.

51o - O recurso será protocolizado junto à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que o

ieceberá no efeito suspensivo, exceto quando se tratar de aplicação de medidas cautelares.

S2o - A autoridade que proferiu a decisão poderá

úteis, a contar da interposição do recuso.
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$3o - Caso não se retrate, a autoridade remeterá os autos à Assessoria Jurídica, que deverá
se manifestar no prazo de 20 (vinte) dias,

$4o ' Após encartar aos autos sua manifestação, a Assessoria Jurídica remetê-los-á à
Defensoria Pública-Geral, para que profira decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

$5o ' Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade de "convite" os prazos
estabelecidos nos parágrafos segundo e quarto serão de dois dias úteis.

clpírulo rv
DAS MEDIDAS URGENTES

Art. í3. Antes ou no curso do processo sancionatório, em caso de extrema urgência, a
Administração poderá adotar as medidas cautelares no âmbito do processo das contiatações,
convênios e parcerias firmados pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo que enéejou
a apuração, desde que estritamente indispensáveis à eficácia do ato final, por meiode decióão
fundamentada no interesse público, em especial, para preservação' da segurança na
prestação do serviço público aos usuários da Defensoria pública

$1o ' Os processos sancionatórios em que forem aplicadas medidas cautelares terão
prioridade sobre todos os outros.

$2o - As medidas cautelares de que trata o caput são aquelas previstas no artigo 80 da Lei
Federal no 8.666/93, sem prejuizo da rescisão unilateral.

$3o 'Ao interessado será garantido o contraditório, ainda que diferido, concedendo-se prazo
de 7 (sete) dias contados da intimação.

$4o - Havendo manifestação do interessado, antes de ser proferida a decisão pela autoridade
competente, será ouvida a Assessoria Jurídica, que se manifestará no prazo de 20 (vinte)
dias.

$5o ' Da decisão de que trata o parágrafo anterior, caberá recurso ao Defensor Público-Geral,
no prazo de 05 (cinco) dias.

56o ' O recurso será recebido sem efeito suspensivo e observará, quanto à sequência
procedimental, o previsto pelo artigo 12 deste Ato.

CAPíTULO V

DAS SANçÕES AOrrAt NTSTRATTVAS

Art. 14. As penalidades a serem aplicadas em caso de procedência do procedimento
sancionatório são aquelas previstas na Lei estadual no 6.544,de22 de novembro de 19g9;
nas Leis Federais no 8.666, de 21.06.93, e no 10.520, de 17.oz.o2, bem como outras
especificadas nos instrumentos de convênio e parcerias.

Art. í5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato , aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, retirar ou receber a Ordem de Execução de Serviços, apresentar os
documentos necessários ou, ainda, praticar ou deixar de praticar qualq
impossibilite a emissão da Nota de Empenho, ensejará a aplicação de multa de
por cento) a 100% (cem por cento) do valor do respectivo ajuste
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Art. 16. Pela inexecução total ou parcial do ajuste poderá ser aplicada multa:

I - de 30% (trinta por cento) a 100% (cem por cento) do valor das mercadorias, serviços ou

obras não entregues ou da obrigação não cumprida;

ll - no valor correspondente à dìferença de preço resultante da nova licitação ou contratação

realizada para complementação ou realização da obrigação não cumprida.

Slo - A base de cálculo para a multa referida no inciso I será o valor original da contratação

ieajustado até a data da aplicação da penalidade pela variação do índice previsto no contrato

ou de outro que venha a substituÊlo.

$2o - Na hipótese do parágrafo anterior, inexistindo índice contratual, será utilizado o IPC-

FIPE ou outro que venha a substituí-lo'

$3o - Na aplicação da multa a que se refere o inciso l, levar-se-á em conta o tipo de objeto, o

ilontante'de óerviço, obras ou materiais eventualmente executados ou entregues, os

prejuízos causados à Defensoria Pública e a reincidência da contratada.

g4o - As multas estabelecidas nos incisos I e ll são alternativas, devendo a Defensoria Pública

optar, a seu critério, Por uma delas.

AÌ1. í7. O atraso injustificado na execução do contratado acarretarâa aplicação de multa de

mora, calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, nos seguintes patamares:

| - de 0,5% (meio por cento) ao dia até o 15o dia de atraso;

ll - de 1% (um por cento) ao dia a partir do 16o dia de atraso, limitado a 30 (trinta) dias'

$1o - Atraso superior a 30 (trinta) dias caracleriza inexecução total ou parcial, conforme o

caso, aplicando-se o disposto no aftigo anterior.

$2o - por critério de conveniência e oportunidade e quando o interesse público o recomendar,

ã Adrini.tração poderá aceitar o objeto do contrato com atraso superior a 30 (trinta) dias,

caso em què, além das sanções previstas pelos incisos I e ll deste artigo, aplicará ao

contratado multa única de 1Oô/o (dez por cento) a 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da

obrigação cumprida com atraso.

$3o - Na aplicação da multa a que se refere o parágrafo anterior, levar-se-á em conta o tipo

ãe objeto, o moÁtante de serviço, obras ou materiais eventualmente executados ou entregues,

os pré;uízos causados à Defensoria Pública e a reincidência da contratada.

$4o - As multas aludidas neste artigo não impedem que a Defensoria Pública rescinda

únilateralmente o contrato e aplique as outras sanções cabíveis.

Art. 1g. O valor das multas será descontado do primeiro pagamento após sua imposição,

respondendo por ela a garantia oferecida e os pagamentos futuros pela diferença, se houver,

facultado o recolhimento ao tesouro do Estado.

parágrafo único - Se a multa for superior ao valor da garantia prestada, alem da perda desta,

responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pela Defensoria Pública ou cobrada judicialmente'

Art. 1g. Ressalvado o disposto no $3o do artigo 16, as multas são autônomas e a aplicação

de uma não exclui a da outra.

Art. 20. As multas serão corrigidas monetariamente de acordo com a variação da UFESP, até

a data de seu efetivo Pagamento
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Art.21. No caso de penalidade pecuniária, o sancionado será intimado por via postal a efetuar
o pagamento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, caso seja inviável a compensação com
eventuais créditos retidos.

Parágrafo único - Em caso de inadimplemento da multa, total ou parcial, serão adotadas as
medidas cabíveis para a cobrança judicial e para a inscrição do sancionado nos cadastros de
inadimplentes com o Poder Público.

CAPITULO VI

olseoslçoEs FtNA|S

Art. 22. As intimações dos despachos, decisões interlocutórias e finais serão feitas por meio
de carta com aviso de recebimento, iniciando-se eventual prazo para o interessado do
recebimento da correspondência.

$1o - São válidas as intimações dirigidas ao endereço do interessado declinado no instrumento
contratual ou convencional, cumprindo-lhe alualizar o respectivo endereço sempre que houver
modificação temporária ou definitiva.

$2o - Sem prejuízo da regra prevista pelo caput, o dispositivo das decisões que encerrarem a
fase de conhecimento será publicado no Diário Oficial do Estado após o transcurso do prazo
recursal.

$3o - Na hipótese do parágrafo anterior, interposto recurso administrativo, a publicação da
decisão será realizada em conjunto com a que julgar o recurso.

Ar\ 23. As petições poderão ser encaminhadas por via postal, sendo consideradas, para
efeito de prazo, as datas de postagem.

Art. 24. O procedimento sancionatórlo será sigiloso até decisão final, salvo em relação ao
interessado, seu procurador ou terceiro que demonstre legítimo interesse.

Parágrafo único - lncidirá em infração disciplinar grave o servidor que, por qualquer forma,
divulgar irregularmente informações relativas à acusação, ao acusado ou ao procedimento.

Art. 25. O Coordenador Geral de Administração, o Diretor da EDEPE e o Defensor Público
responsável pela Assessoria de Convênios poderão baixar, mediante portaria, normas
complementares às estabelecidas no presente ato, regulamentando os procedimentos no
âmbito das respectivas Unidades.

Art. 26. O presente Ato aplica-se aos processos administrativos sancionatórios para os quais
não tenha havido decisão administrativa irrecorrível, no que couber.

Art. 27. O procedimento sancionatório instaurado deverá possuir numeração e registro em
livro próprio, iniciada anualmente nova contagem.

Art. 28. Quando este Ato não dispuser sobre prazo específico para a prática do ato, deverão
ser respeitados aqueles previstos pelo artigo 32 da Lei Estadual no 10.177, de 30.12.g8.

Art. 29. As normas estabelecidas neste Ato deverão constar em todos os
convocatórios de licitações em geral, em todos os contratos administrativos
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Art. 30. As disposições deste Ato aplicam-se aos contratos ou instrumentos substitutivos que,

nos termos da legislação vigente, forem realizados com dispensa ou inexigibilidade de

licitação.

Art. g{. O presente Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Ato

Normativo DPG no 01, de 09 de maio de 2007 e as demais disposições em contrário.
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